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PORTARIA Nº 29, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
 

 
  

Dispõe sobre designação de Servidor. 
 

 
 

  A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao que preceitua a Lei 8.666/93, no 
seu Art. 51 § 4º, resolve designar o Servidor JOSENILDO DOS SANTOS 
MACIEL, Agente de Vigilância Patrimonial Quadro de Cargos Permanentes 
desta Câmara Municipal, portador da cédula de identidade RG 42.257.296-
2/SSP/SP e inscrito no CPF sob n. 369.875.538-66, como membro da Comissão 
de Licitação e Contratos Administrativos desta Câmara Municipal, em função 
gratificada conforme o Art. 7º da Lei Municipal Nº 670/2019 e Lei Municipal Nº 

786/2022, pelo período de 05 (cinco) dias, de 30/04/2022 à 04/05/2022, 

substituindo a Servidora IRENE MOTA DE LIMA, durante seu período de férias 
regulamentares. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 

 
 

Câmara Municipal de Barra do Turvo, 20 de abril de 2022. 
 

 
 

José Sandro Rodrigues do Nascimento 
Presidente 

 
 
 

Elizabete de Oliveira    Isaqueu Pedrozo da Silva 
                  1ª Secretária               2º Secretário 
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